
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO — ESTADO DA DARIA 

LEI E°. 1.421, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

'Dispõe sabia no.me de praça e da 

cutras frovidénci 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, fas saber, que EDI sancionada na 

forma do art. 49, da Lei 0r:fanica Municipal, a seguinte lei: 

Art. I° - Fica oficialmente denominada de Praça Claudia Leite dos Santos a 

Praça do Bairro bardam Aeroporto. 

Parágrafo Único - O nome da praça a que se refere o aro, 11  desta Lei terá 
grande acolhido por todos OS Moradores daquele Bairro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãoh 

Art. 3° - Revogam-se as dispas:a:6es em contrário 

Paulo Afonso, :6 de Agosto de 2019. 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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